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As inscrições para as novas turmas 
do Programa de Educação para o 
Trabalho (PET) estão abertas até o 
dia 23 de dezembro. Os interessados 
devem comparecer à Secretaria de 

Educação na Rua Santo Scarance, 188, no bairro 
Santo Antonio. 

Os documentos necessários para a Inscrição 
são: RG e CPF. O início das aulas será no dia 19 de 
janeiro de 2015. 

As aulas serão ministradas de segunda à sexta-
feira das 13h30 à 16h30 no Espaço da Juventude, 
no bairro Santo Antonio. Mais informações pelo 
telefone (19) 3878 1691. 

A Imprensa Oficial do Município de 
Louveira tem circulação semanal e é 

distribuído gratuitamente

Jornalista Responsável:  Patrícia Iglesias Burger: MTB: 25247

E-mail da Redação:
comunicacao@louveira.sp.gov.br

Telefone da Redação:
(19) 3878-9785

Site Oficial: 
www.louveira.sp.gov.br

Facebook Oficial: 
www.facebook.com/prefeituradelouveira

Cultura 2

Inscrições abertas 
para o PET

Uma ini-
ciativa da 
P r e f e i t u -
ra, o Pro-
jeto ‘Rua 

da Alegria’, realizado em 
parceria com a Secretaria 
de Cultura e Eventos e 
Secretaria de Esporte, La-
zer e Juventude encerra o 
ano com uma edição espe-
cial na Área de Lazer do 
Trabalhador neste sábado 
(20). 

O evento acontecerá 
na Vila de Natal do Pa-
pai Noel, a partir das 15h, 
com brinquedos infláveis, 
pipoca e algodão doce. Ás 
16h, aula de zumba para 
animar a galera. Para en-
cerrar, às 19h30 o Cine 

Telona apresenta o filme 
“Operação Presente“ – 
uma animação natalina. 

Durante o ano, o pro-
jeto percorreu os bair-
ros Burck, Monterrey, 
Santo Antônio (praça da 
Bica), Vassoural, Jardim 
Belo Horizonte (Vila do 
Sapo), Sagrado Coração 
de Jesus, Jardim Esmeral-
da, Parque dos Estados e 
Parque dos Sabiás. Apro-
ximadamente 2.450 pes-
soas participaram. Para 
a Secretaria de Cultura e 
Eventos, o projeto encerra 
o ano com sucesso e má-
ximo aproveitamento. O 
projeto continua em 2015 
com novo formato e aten-
dendo novos bairros. 

Projeto Rua da Alegria 
encerra ano na Área de Lazer 

Educação



Habitação 3

CDHU aprova área para a 
construção de 190 apartamentos
A Companhia de 

Desenvolvi-
mento Habita-
cional e Urba-
no do Estado 

de São Paulo – CDHU aprovou, 
no dia 10, uma área de aproxi-
madamente 15 mil m² destinada 
pela Prefeitura de Louveira para a 
construção de mais de 190 novas 
moradias populares na cidade. 

O terreno fica localizado no 
Bairro Santo Antônio e será ce-
dido pela Prefeitura. Já a elabora-
ção do projeto do complexo ha-
bitacional fica a cargo da parceria 
entre a Fundação Municipal de 
Habitação de Louveira (Fumhab) 
e o CDHU, que também se torna 
responsável pelos custos e execu-
ção das obras. 

Esta conquista deve ser apre-
ciada como um grande presente 
de Natal para a cidade. A habita-
ção é uma das principais priori-
dades da Prefeitura de Louveira. 
Um empreendimento de apar-
tamentos populares é uma con-
quista inédita na cidade e ajudará 
dezenas de famílias de baixa ren-
da a conquistar o sonho da casa 
própria.

A estimativa da Prefeitura é 
desapropriar a área logo no início 
de 2015, o que deve agilizar o 
processo. A área foi apresentada 
no início do ano para a CDHU, 
após análise de diversos órgãos, 
como a Secretaria de Habitação 
do Estado e a agência do Estado 
responsável pela regularização e 
fiscalização ambiental. 

Prossegue regularização 
do Vista AlegreTécnicos da Fundação 

Municipal de Habi-
tação de Louveira 
(FUMHAB) e da 
Secretaria de Habita-

ção do Estado de São Paulo rea-
lizam, durante toda essa semana, 
o Levantamento Planialtimétrico 
Cadastral – Lepac do Jardim Vista 
Alegre, situado no Bairro Santo 
Antônio. A elaboração do docu-
mento faz parte do processo de 
execução do Plano de Regulariza-
ção deste núcleo habitacional, que 
irá beneficiar cerca de 70 famílias.

A partir do Lepac, a Fumhab 
poderá definir os limites exatos 
das áreas do procedimento de re-
gularização e a identificação dos 
imóveis e lotes a serem demarca-
dos, titulados e matriculados em 
Cartório de Registro de Imóvel, 
numa futura etapa. Essa demar-
cação é realizada por topografia e 
com equipamentos precisos.

O procedimento completo é 
efetuado em três etapas: A pri-
meira é a análise e diagnóstico da 
situação burocrática, documen-
tal, apontando as irregularidades, 
pendências e providências a serem 

tomadas para dar continuidade 
ao processo. O segundo passo é 
a elaboração do Plano de Ação 
para cada empreendimento, con-
feccionado separadamente com 
metas e prazos. Nesta etapa estão 
previstas as necessidades ou não 
de peças técnicas como, levanta-
mentos topográficos e sociais, as-
sim como o projeto urbanístico e 
complementar de engenharia.

Já o último processo é a exe-
cução deste plano, procedimento 
mais demorado e que consiste na 
implantação dos serviços técnicos, 
jurídicos e administrativos indica-
dos no Plano de Regularização. 
Serão realizadas ainda as peças 
técnicas para ser apresentadas jun-
to aos órgãos públicos, o memo-
rial descritivo dos lotes, entrega 
das pastas na Secretaria Estadual 
e, por fim, entrada no Cartório e 

lavração e entrega da escritura. 
A Regularização Fundiária é 

feita em parceria com o programa 
Cidade Legal, da Secretaria de Ha-
bitação do Governo do Estado. O 
órgão auxilia tanto no trabalho de 
campo quanto nos processos bu-
rocráticos. Além do Vista Alegre, 
a prefeitura já elaborou os planos 
de Regularização da Vila da Con-
quista, Terra da Uva e Jardim Belo 
Horizonte que, junto ao Vista Ale-
gre, vão beneficiar mais de 350 
famílias. 

O trabalho de regulamentação 
das moradias exige uma avaliação 
documental específica para cada 
caso, mas no final do processo o 
resultado é muito satisfatório. A 
regularização gera diversas vanta-
gens aos beneficiados, como valo-
rização do imóvel,  tranquilidade 
e segurança, facilidade na hora 

da venda ou locação, ampliação 
dos serviços públicos no bairro, e 
também a opção de utilizar o imó-
vel como garantia para créditos e 
financiamentos. 

O procedimento deve con-
siderar, ainda, aspectos urba-

nísticos, ambientais, sociais e 
jurídicos, sendo que cada núcleo 
demandará ações específicas que 
estão previstas nos planos de regu-
larização elaborados nos últimos 
meses e já aprovados pela Secre-
taria de Estado.
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Finanças 5

Os munícipes que 
prestigiarem o 
comércio local 
durante o horário 
especial de natal 

vão se deparar com as três novas 
viaturas da Guarda Municipal. As 
caminhonetes passam a integrar, 
a partir desta quarta-feira (17 de 
dezembro), a frota do grupo es-
pecializado Rondas Ostensivas 
Municipais – Romu, caracteriza-
do pelas operações de visibilidade 
que desestimulam as infrações à 
lei, aumentam a segurança e atu-
am em situações de distúrbio civil.

As viaturas são um impor-
tante reforço para a segurança 
da cidade e vão colaborar com a 
operação de natal. As equipes já 
passam a integrar o programa de 
patrulhamento instituído para o 
final de ano, reforçando a ‘Ope-

Louveira tem 2º maior PIB 
per capita, diz IBGE

Louveira registrou, 
em 2012, o segundo 
maior Produto Inter-
no Bruto (PIB) per 
capita do país, de 

acordo com o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE). 
O estudo aponta renda equivalen-
te a R$ 285.619,15 por habitante e 
o resultado se dá ao desempenho 
do município na área de logística.

Com população estimada atu-
almente em 42,7 mil, Louveira se 
destaca tanto pelo cultivo de uvas, 
como, principalmente, pela con-
centração de centros de distribui-
ção de grandes empresas.

Para a secretaria de Finanças, 
o município é favorecido pela lo-
calização próxima às principais 
rodovias do estado de São Paulo, 
além do Aeroporto Internacional 
de Viracopos, em Campinas (SP). 
O município gerou oito mil em-
pregos formais nos últimos dez 
anos e atualmente ocupa o pri-
meiro lugar no ranking nacional 
do Índice de Desenvolvimento 
Municipal.  Louveira conta com 
grandes multinacionais e fica pró-
ximo à Anhanguera, Bandeirantes 
e Dom Pedro, posicionamento ge-
ográfico relevante para escoar as 
mercadorias.

Com as três novas cami-
nhonetes, a atual Administração 
Municipal soma 18 novos veí-
culos para a Guarda Municipal. 
Desde 2013 foram acrescidas à 
frota 10 automóveis sedan, qua-

Guarda Municipal recebe novas 
viaturas de patrulhamento

Segurança

ração Papai Noel’. 
De acordo com a Secretaria 

Municipal de Segurança Públi-
ca, o novo reforço vai auxiliar a 
operação visando principalmente 
a proteção de áreas comerciais 
em razão da grande movimen-
tação de pessoas que buscam o 
comércio local para as compras 
natalinas. 

Além deste novo apoio, a 
Operação Papai Noel conta ain-
da com equipes de motocicletas 
atuando, sobretudo, nas áreas 
bancárias, com mais mobilidade 
para o combate aos crimes deno-
minados ‘saidinha de banco’.    

As caminhonetes foram ad-
quiridas em virtude da força do 
motor e da grande estabilidade, 
que oferece maior agilidade e 
segurança ao patrulhamento du-
rante manobras mais arriscadas. 

tro motos de 600 cilindradas e 
uma Van equipada com câmeras 
e aparato de videomonitoramen-
to. Com mais este investimento, 
a Secretaria Municipal de Segu-
rança acredita que os cidadãos 

louveirenses terão motivos para 
se sentirem mais seguros, prin-
cipalmente porque os índices 
criminais já mostraram boa dimi-
nuição ao longo deste ano e a ten-
dência é diminuir cada vez mais.  



Esporte 6

Festival de Basquete encerra 
atividades da modalidade em 2014
Para encerrar os 

eventos de bas-
quete em 2014, a 
Secretaria de Es-
portes da Prefei-

tura de Louveira organizou 
na manhã de sexta-feira, 12, 
mais uma edição do festival 
da modalidade, que reuniu 
todos os alunos no ginásio es-
portivo do Jardim Esmeralda. 

Durante o evento, foram 
realizados diversos circuitos, 
fazendo com que os alunos 
trabalhassem a coordenação, 
habilidade e arremessos – 

fundamentos trabalhados du-
rante todo o ano. 

O Basquete louveirense 
realizou um grande trabalho 
nesse ano. Entre os principais 
resultados, destacam se os tí-
tulos do sub 12 e sub 14 no 
campeonato metropolitano, 
que envolve equipes de diver-
sas cidades do entorno. Para 
a Secretaria de Esporte, La-
zer e Juventude, todos esses 
resultados são fruto da força 
do esporte de base, que cres-
ce a cada dia, e ao excelente 
empenho dos professores.

Alunos do Handebol participam de 
festival no Jardim Esmeralda

No último dia 10 de dezembro, a Secretaria de 
Esporte, Lazer e Juventude realizou, no Giná-
sio do Jardim Esmeralda, o Festival de Encerra-
mento da modalidade de Handebol, que contou 
com a participação dos alunos da escolinha da 

modalidade.

 Todos os alunos presentes receberam medalhas de par-
ticipação e, após o evento, organizaram uma confraternização. 
Os professores das escolinhas de esporte realizaram festivais e 
torneios durante o mês de dezembro, com intuito de proporcio-
nar momentos agradáveis e estreitar ainda mais a relação com 
os alunos, que se dedicaram durante todo o ano de 2014.



Esporte 7

No último sábado 
(13), a equipe de 
Voleibol Adapta-
do para 3ª Idade, 
categoria femi-

nino, da Prefeitura de Louveira 
terminou na terceira colocação 
do quadrangular final da Liga 
Sanjoanense de Voleibol Adap-
tado, na cidade de Casa Branca. 
As atletas louveirenses enfrenta-
ram as cidades de Jundiaí, Mogi 
Guaçu e a equipe da casa, Casa 
Branca.

O sistema de disputa foi de 
“todos contra todos”. Na primei-
ra partida, Louveira enfrentou 
Casa Branca, na qual perdemos 
por 2 X 0, com parciais de 15 X 
10 e 15 X 07. Já a segunda parti-
da foi contra Jundiaí e novamen-
te veio a derrota por 2 X 0, com 
parciais de 15 X 08 e 15 X 09. 

Na disputa pelo bronze, po-
rém, Louveira se redimiu e ven-
ceu Mogi Guaçu em um jogo 
emocionante. As atletas perde-
ram o primeiro set por 15 X 10, 
mas virou o placar ao vencer os 
dois últimos por 15 X 07 e 16 X 
14. Na final, Jundiaí ganhou de 
Casa Branca por 2 X 1, com par-
ciais de 15 X 11; 12 X 15 e 15 
X 08.

Para chegar neste quadrangu-
lar final, Louveira encarou a fase 
de classificação, que se iniciou 
no mês de maio. Durante esta 
fase, a equipe realizou um total 
de 12 jogos, conquistando sete 
vitórias. As 2 melhores cidades 
de cada grupo se classificaram 
para o quadrangular final.

Esta conquista foi algo iné-
dito para a Louveira, pois foi a 
primeira vez que o município 
participou deste campeonato, 
que reúne as melhores cidades 
da região. 

A equipe louveirense foi 
composta pelas seguintes joga-
doras: Ana Oliveira; Dalva Quit-
zau Assunção; Dirce Vieira Lui; 
Heloísa Helena da Silva; Luiza 

Vôlei da 3ª idade de Louveira é 
bronze na Liga Sanjoanense

Ulbrich; Maria Aparecida Sim-
plício Greco; Margarida Gre-
gório do Nascimento; Maria de 
Lourdes Lorencini Marin; Maria 
Francisca de Jesus Gomes; Ma-
ria Inês Correia da Silva; Ma-
ria Inês Rocha Lima; Matilde 
Amaro Falavinha; Neusa Araújo 
Maia Antonioli; Onides Mazzo 
Soares, Rita Bergamasco; The-
reza Preterotto Moscoski e pos-
sui como técnico Marcio Teruo 
Takayama.

A cerimônia de entrega dos 
troféus será no dia 19 de dezem-
bro, no Esporte Clube Palmei-
ras, na cidade de São João da 
Boa Vista, na qual todas as cate-
gorias estarão presentes. 

Saúde

Novos integrantes assumem no 
Conselho Municipal de Saúde 

Os novos membros elei-
tos para o Conselho 
Municipal tomarão 

posse nesta segunda, 15. São 
eles: João Bosco Souza (46 
votos), Raquel Damasceno (38 
votos), Ronizete Aparecido Di-
niz (36 votos), Iracema Akemi 
Ono (33 votos), Ângelo Ste-
ck Neto (31 votos), Cleonice 
Arantes Celestino (26 votos), 
Sônia Aparecida Ângelo (25 
votos), Willian Roberto Celes-
tino (24 votos), Lenira Apare-
cida Pereira (23 votos) e Marta 
Rodrigues da Silva Honório. 

Devido a renuncia de mais 
uma Conselheira da Saúde, 
Celeste Ferreira e Antonio Lis-
boa Cruz, subiram de suplen-
tes para titulares do Conselho: 
Maria José Apólinario e o João 

Bosco Souza, como o mais 
votado dos usuários.

O período da gestão de 
um Conselho Municipal de 
Saúde é de 2 anos. O Con-
selho Municipal da Saúde 
tem como objetivo o Con-
trole Social. Ele é um órgão 
fiscalizador na aplicação 
das verbas públicas da Saú-
de. Por essa razão, existem 
comissões dentro do con-
selho para esse tipo de tra-
balho, tal como Comissão 
de Orçamento e Finanças, 
Comissão de Licitação, Co-
missão de Ética e Discipli-
na, Comissão de Planos e 
Projetos, de acordo com as 
Leis e normas, assim como 
o Regimento Interno do 
próprio Conselho.



Desenvolvimento 8

Louveira tem programa inédito 
de apoio aos produtores de frutas 

Durante confra-
ternização or-
ganizada para 
os agricultores 
no sábado (13 

de dezembro), a prefeitura 
oficializou o lançamento do 
Programa Municipal de In-
centivos a Fruticultura – Pro-
mif, que estipula repasse anu-
al de R$ 4 mil por hectare a 
produtores de frutas de Lou-
veira que cumprirem metas 
de produção, ambientais e de 
segurança no campo. 

O programa é inédito no 
Brasil, foi desenvolvido pela 
Prefeitura de Louveira e já 
conta com a adesão de mais 
de 70 agricultores da cidade.

O Promif foi implantado 
para estimular a atividade pre-
cursora do 
município e 
valorizar os 
p r o d u t o r e s 
rurais. Ain-
da durante 
o evento foi 
a n u n c i a d o 
o Centro de 
Apoio ao 
A g r i c u l t o r 
– um novo 
espaço para 
e n c o n t r o s , 
estudos e 
desenvolvi-
mento de no-
vos produtos. 

Além disso, o programa é 
importante para a preservação 
dos mananciais, pois exige, 
entre as metas, a contenção 
de erosões nas propriedades 
para não assorear os córregos 
da cidade.   

Na opinião da Secretaria 
de Desenvolvimento Econô-
mico de Louveira, este é mais 
um passo importante para a 
manutenção e fortalecimento 
de uma agricultura sustentá-

vel. 
Já para a Diretoria de 

Agricultura, com este progra-
ma, o produtor de frutas do 
município passa a ser valori-
zado e a ocupar uma posição 
estratégica e essencial para 
a melhoria da qualidade de 
vida de toda população. Com 
um moderno conceito remete 
ao produtor rural não apenas 
aquela tradicional função de 
produção de alimentos, mas 
também a função de produzir 
água potável, promover a se-
gurança alimentar, preservar 
o meio ambiente, a história, a 
cultura e as paisagens.

Números
De setembro a dezembro, 

73 agricultores aderiram ao 
P R O M I F . 
Foram ca-
d a s t r a d a s 
101 unidades 
agrícolas de 
produção de 
frutas. Des-
sas já foram 
concluídos 55 
Projetos Téc-
nicos Indivi-
duais através 
dos quais a 
P r e f e i t u r a 
pagará R$ 
5 4 9 . 7 6 3 , 0 0 
aos benefi-
ciários res-

ponsáveis por 137,44 hectares 
cultivados com frutas. 35% 
desse montante já foi pago e 
os 65% restantes serão pagos 
quando forem cumpridas as 
metas estabelecidas no termo 
de compromisso, cumprimento 
esse que também condiciona a 
renovação ou não do benefício 
para o ano seguinte. As de-
mais áreas aderentes deverão 
ser vistoriadas até fevereiro de 
2015.

A Prefeitura ainda estu-
da o programa de Pagamen-
to por Serviços Ambientais 
– PSA, onde remunerará aos 
produtores por suas áreas de 
preservação permanente, re-
servas legais e outros rema-
nescentes florestais.

Metas
Dentre as metas contidas 

nos Planos Técnicos Indivi-
duais das Propriedades ela-
borados por uma Consulto-
ria Especializada em Gestão 
Agroambiental, está a adoção 
das boas práticas agrícolas 
que deverão ser implantadas 
gradativamente para que as 
áreas de cultivo dos produto-
res rurais beneficiados possu-
am mapeamento e sinalização 
da propriedade;  realização 
criteriosa de análises quími-
cas e físicas de solo nas áreas 
de cultivo; acompanhamento 
técnico agronômico e regis-
tro de informações sobre ma-
nejos das culturas de frutas; 

instalações adequadas e de-
vidamente sinalizadas para 
armazenagem de produtos tó-
xicos, adubos, combustíveis;  
controle de processos erosi-
vos; proteção de nascentes e 
cursos d’água; adequação do 
saneamento básico; obrigato-
riedade de que todas as crian-
ças de família de produtores 
e outros trabalhadores das 
áreas de cultivo beneficiadas 
estejam devidamente matri-
culados nas redes de ensino 
e participem de eventuais 
ações de educação ambiental 
promovidas pelo Município, 
entre outras.

Como funciona:
O produtor de frutas in-

teressado deve preencher um 
termo de adesão para suas 
áreas na Divisão de Agricul-
tura;

Aceita a adesão, a divisão 
de Agricultura comunica uma 
consultoria especializada que 
faz um verdadeiro RaioX da 

área através do Projeto Téc-
nico Individual da Proprieda-
de;

Após esse diagnóstico a 
mesma empresa levanta as 
áreas de produção de frutas 
que serão beneficiadas e pro-
põe metas de ordem agronô-
mica, ambiental e social para 
que o produtor rural respon-
sável esteja cumprindo num 
prazo de um ano;

As áreas identificadas jun-
to com as metas estabelecidas 
geram um documento que o 
produtor avalia e decide se 
participará do programa;

Estando em acordo, o 
produtor assina esse temo de 
compromisso junto à Divisão 
de Agricultura da Prefeitura e 
recebe 35% do benefício. Ao 
final de um ano, cumprindo as 
metas estabelecidas (há uma 
auditoria programada para 
isso), recebe os 65% restan-
tes e pode renovar sua adesão 
para o próximo ano onde terá 
novas metas a cumprir.

Benefício 
é de R$ 

4 mil reais 
por hectare 
produtivo 
ao ano



A produtora de uvas Maria Creusa Pagotto de Souza, 
62, recebe o benefício e já tem planos para o di-
nheiro: proteger sua plantação contra possíveis chu-
vas de granizo. “Com a ajuda de custo vou poder 
comprar uma tela para proteger os cachos de uva. 

Sem a ajuda eu não conseguiria comprá-la.” Maria ainda comenta 
sobre a motivação que o programa proporciona. “Algumas vezes 
já pensei em desistir de tudo, pois já vivemos anos difíceis. Se a 
prefeitura não tivesse ajudando, tenho certeza que vários produ-
tores não continuariam com a atividade”. Na propriedade dela, a 
Prefeitura ainda realiza serviços de mecanização agrícola, dis-
pondo de roçadeiras, tratores, e outras máquinas para trabalhar a 
terra para plantações.

Desenvolvimento 9

Agricultores desfrutam 
benefícios do Promif

 Certificado de Cadastro 
de Imóveis Rurais

O prazo para o pagamento 
do Certificado de Cadastro de 
Imóveis Rurais (CCIR) termina 
15 de janeiro de 2015. O CCIR, 
emitido pelo Ministério do De-
senvolvimento Agrário (MDA), 
é indispensável para a realização 
de financiamentos rurais, compra 
e venda de imóveis rurais, des-
membramentos, arrendamentos 
ou hipotecas. 

Para emitir o CCIR, o primei-
ro passo é acessar o site do Insti-
tuto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (Incra): www.
incra.gov.br. Uma vez no ambien-
te do site do Incra, será necessário 
clicar sobre a área em que está 
escrito “Emissão do CCIR”. Tam-
bém há a opção de ir até a Casa da 
Agricultura de Louveira e emitir. 

O documento terá uma assina-
tura eletrônica, número que com-
prova a autenticidade do certifica-

do. Haverá também a indicação 
do valor da Taxa de Serviços Ca-
dastrais, impressa no CCIR, que 
deverá ser recolhida nas agências 
ou rede de auto-atendimento da 
Caixa Econômica Federal, pon-
tos do Caixa Aqui e pelo site do 
banco. O valor total refere-se às 
taxas dos quatro anos de exercício 
do documento. Se houver necessi-
dade de emissão de uma segunda 
via do documento não será cobra-
da nova taxa. 

Caso seja apontado que o 
imóvel rural tem algum impedi-
mento para a emissão do novo 
CCIR, o programa de computador 
apresentará uma mensagem indi-
cando o impedimento na geração 
do documento. Nessa situação, o 
proprietário deverá procurar uma 
Unidade Municipal de Cadastra-
mento (UMC), que são órgãos 
vinculados às prefeituras.

Levi Frazão Bezer-
ra, 65, também foi 
beneficiado com a 
mecanização agrí-
cola. Segundo ele, 

o apoio propiciou o plantio de 
novas culturas. “Este serviço 
me ajudou muito, pois, com 
ele, consegui fazer a plantação 
de milho, caso contrário eu não 
faria”.
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Aberto período de inscrições para 
a Corte da Festa da Uva 2015

A secretaria de 
Desenvolvi-
mento Eco-
nômico abre 
as inscrições 

para interessadas em fazer par-
te da Corte da Festa da Uva de 
2015. O prazo para as inscrições 
prosseguem até o dia 26 de ja-
neiro de 2015. Podem se inscre-
ver moças com idade entre 16 e 
30 anos completos, ou a comple-
tar até 31 de dezembro de 2014. 
A 48ª Festa da Uva e 5ª Expo 
Caqui de Louveira acontecerá 
na Área de Lazer do Trabalha-
dor de 16 a 31 de Maio de 2015. 

O processo de escolha da 
candidata será divido em duas 
etapas: a primeira será dia 30 
de Janeiro. Todas as inscritas se 
apresentarão a uma banca de ju-
rados que escolherão 16 classi-

ficadas para a grande final. Este 
evento será fechado ao público. 
As 16 candidatas previamente 
escolhidas passarão por treina-
mentos de postura, conhecimen-
tos gerais sobre o município e 
treinamento para desfilar.

A segunda etapa acontecerá 
no dia 07 de fevereiro e as can-
didatas se apresentarão aos jura-
dos para a escolha final, que será 
aberta ao público. 

As inscrições devem ser rea-
lizadas na Casa da Cultura, Rua 
das Rosas, nº 233 no Bairro San-
to Antonio, de 2ª a 6ª feira das 9h 
às 17h, maiores informações po-
derão ser solicitadas por e-mail: 
cultura@louveira.sp.gov.br ou 
por telefone 3848-1128.

As vencedoras recebem: R$ 
2.400,00 à rainha e R$ 1.200,00 
para 1ª, 2ª e 3ª princesas. 

No ato da inscrição a candidata 
deverá apresentar: 
Cópia de documento de identidade; 
Cópia do comprovante de residência na cidade de 

Louveira em nome da candidata ou em nome 
de seus pais;

2 fotos 3x4;
Preencher a ficha de inscrição;

 Confira programação especial 
da última semana do Papai Noel
Sexta-feira, 19, a partir das 16h: Papai Noel e 

sua trupe andarão pelos comércios com a Presença 
da Banda do Papai Noel, na Rua José Niero, Gale-
ria Cine Progresso e Galeria do Comércio no Cen-
tro de Louveira. 

Sábado, 20, a partir das 10h: Papai Noel e sua 
trupe andarão pelos comércios com a Presença da 
Banda do Papai Noel, na Rua das Rosas do Bairro 
Santo Antonio. 

Segunda-feira, 22, a partir das 16h: Papai Noel 
e sua trupe andarão pelos comércios com a Pre-
sença da Banda do Papai Noel na Rua José Niero, 
Galeria Cine Progresso e Galeria do Comércio no 
Centro de Louveira. 

A casa do Papai Noel estará aberta até o dia 
23/12 às 21h. Já o trenzinho funcionará até o dia 22 
de dezembro. Os passeios de turismo Rural tam-
bém funcionam neste último final de semana.
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SECRETARIA DE SAÚDE - LAUDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
SECRETARIA DA SAÚDE - ATOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1. Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à: Alteração de dados cadastrais
Protocolo: 7329/2014-1 
Data de Protocolo: 05/12/2014 
CEVS: 352730601-469-000024-1-0 
Data de Validade: 30/09/2015 
Razão Social: SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 02.685.377/0023-62 
Endereço: Estrada da cruz grande, 1700 parte 2a santo antonio 
Município: LOUVEIRA   CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: EVANDRO LUIS REZERA 
CPF: 62985370078 
Resp. Técnico: JOAO GILBERTO KAMIA DE MENEZES 
CPF: 33769643860 
Conselho Prof.: CRF   No. Inscr.:69082 UF:SP 
Resp. Técnico: FERNANDA ALTAIDE FERREIRA 
CPF: 21631856804 
Conselho Prof.: CRF   No. Inscr.:29653 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. Defere o(a) Alteração de Dados 
Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento.

2. Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à: Alteração de dados cadastrais
Protocolo: 7331/2014-1 
Data de Protocolo: 05/12/2014 
CEVS: 352730601-464-000030-1-8 
Data de Validade: 30/09/2015 
Razão Social: SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 02.685.377/0023-62 
Endereço: Estrada da cruz grande, 1700 parte 2a santo antonio 
Município: LOUVEIRA   CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: EVANDRO LUIS REZERA 
CPF: 62985370078 
Resp. Técnico: JOAO GILBERTO KAMIA DE MENEZES 
CPF: 33769643860 
Conselho Prof.: CRF   No. Inscr.:69082 UF:SP 
Resp. Técnico: FERNANDA ALTAIDE FERREIRA 
CPF: 21631856804 
Conselho Prof.: CRF   No. Inscr.:29653 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. Defere o(a) Alteração de Dados 
Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento.

3. Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à: Alteração de dados cadastrais
Protocolo: 7334/2014-1 
Data de Protocolo: 05/12/2014 
CEVS: 352730601-463-000025-1-8 
Data de Validade: 30/09/2015 
Razão Social: SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 02.685.377/0023-62 
Endereço: Estrada da cruz grande, 1700 parte 2a santo antonio 
Município: LOUVEIRA   CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: EVANDRO LUIS REZERA 
CPF: 62985370078 
Resp. Técnico: JOAO GILBERTO KAMIA DE MENEZES 
CPF: 33769643860 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:69082 UF:SP 
Resp. Técnico: FERNANDA ALTAIDE FERREIRA 

CPF: 21631856804 
Conselho Prof.: CRF   No. Inscr.:29653 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. Defere o(a) Alteração de Dados 
Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento.

4. Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à: Alteração de dados cadastrais
Protocolo: 7332/2014-1 
Data de Protocolo: 05/12/2014 
CEVS: 352730601-464-000031-1-5 
Data de Validade: 30/09/2015 
Razão Social: SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 02.685.377/0023-62 
Endereço: Estrada da cruz grande, 1700 parte 2a santo antonio 
Município: LOUVEIRA   CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: EVANDRO LUIS REZERA 
CPF: 62985370078 
Resp. Técnico: JOAO GILBERTO KAMIA DE MENEZES 
CPF: 33769643860 
Conselho Prof.: CRF   No. Inscr.:69082 UF:SP 
Resp. Técnico: FERNANDA ALTAIDE FERREIRA 
CPF: 21631856804 
Conselho Prof.: CRF   No. Inscr.: 29653 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. Defere o(a) Alteração de Dados 
Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento.

5. Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à: Emissão de número CEVS
Protocolo: 6798/2014 
Data de Protocolo: 04/09/2014 
CEVS: 352730601-960-000154-2-3 
Data de Validade: 09/12/2015 
Razão Social: MARIA APARECIDA DA SILVA MACIEL 
CNPJ/CPF: 07218405827 
Endereço: Rua FREDERICO ZANELA, 106 VILA NOVA 
Município: LOUVEIRA   CEP: 13290-000 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA APARECIDA DA SILVA MACIEL 
CPF: 07218405827 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. Defere o(a) Cadastro/Licença 
de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento.

6. Comunicado de DEFERIMENTO 
Referente à: Emissão de numero CEVS
Protocolo: 8262/2014 
Data de Protocolo: 23/10/2014 
CEVS: 352730601-960-000155-2-0 
Razão Social: SILVIO JOSE DE SOUZA 26167351805 
CNPJ/CPF: 21.115.181/0001-71 
Endereço: Rua das rosas, 427 santo antonio 
Município: LOUVEIRA   CEP: 13290-000 
UF: SP Resp. Legal: SILVIO JOSE DE SOUZA 
CPF: 26167351805 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE LOUVEIRA. Defere o(a) Cadastro/Licença 
de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento.
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SECRETARIA DE SAÚDE - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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SECRETARIA DE SAÚDE - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DECRETOS

DECRETO Nº 4.214, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014.A

Dispõe sobre a anexação das áreas objeto das matriculas n.ºs 1.770, 1.771, 1.772, 
1.774, 2.672 e 2.673, registradas no cartório de registro de imóveis de Vinhedo/SP, de 
propriedade de LPP III Empreendimentos e Participações S.A, localizadas no município 
de Louveira/SP.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR, Prefeito Municipal de Louveira, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, em especial pelo artigo 98, inciso XIV, da 
Emenda à Lei Orgânica do Município nº 09/04;

Considerando o que consta no procedimento administrativo nº 08342-019/2014;

Considerando as disposições das Secretarias competentes;

Decreta:

Art. 1º Fica aprovado o Projeto de anexação das áreas objeto das matriculas n.ºs 1.770, 1.771, 
1.772, 1.774, 2.672 e 2.673, registradas no Cartório de Registro de Imóveis de Vinhedo/SP, 
de propriedade de LPP III EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, localizada no 
Município de Louveira/SP, conforme a situação atual e pretendida abaixo:

SITUAÇÃO ATUAL

“GLEBA A” Com a área de 23.819,22m² (matrícula n° 1.771) 

Tem inicio no ponto “0” situado na estrada municipal cruz grande, divisa com o imóvel 
matriculado sob n° 1.774 desta serventia, distante 926,43 metros da Avenida José Luiz 
Mazali, segue em reta até o ponto “1” na distância de 165,93 metros com rumo NW 39° 
33’ 05’’, confrontando do ponto “0” ao ponto “1” com o imóvel matriculado sob n° 1.774 
desta serventia; do ponto “1” deflete à direita e segue em reta na distância de 120,98 metros 
com rumo 58° 26’ 51 NE até o ponto “3”, confrontando com o imóvel matriculado sob n° 
1.770 desta serventia; do ponto “3” deflete à direita e segue em reta na distância de 155,47 
metros com rumo 60° 15’ 37’’ se até encontrar o ponto “25”, na confrontação com o imóvel 
matriculado sob n° 1.772 desta serventia; do ponto “25” deflete à direita e segue na distância 
de 30,81 metros com rumo SW 52° 38’ 01’’ até encontrar o ponto “25A”; deste segue na 
distância de 7,64 metros com rumo SW 49° 27’ 29’’ até encontrar o ponto “25B”; deste 
segue na distância de 10,68 metros com rumo SW 38° 55’ 29’’ até encontrar o ponto “25C”; 
deste segue na distância de 39,48 metros com rumo SW 36° 13’ 56’’ até encontrar o ponto 
“25D”; deste segue na distância de 10,99 metros com rumo SW 37° 38’ 01’’ até encontrar 
o ponto “25E”; deste segue na distância de 16,03 metros com rumo SW 42° 50’ 41’’ até 
encontrar o ponto “25F”; deste segue na distância de 8,07 metros com rumo SW 45° 35’ 31’’ 
até encontrar o ponto “25G”; deste segue na distância de 8,10 metros com rumo SW 48° 07’ 
34’’ até encontrar o ponto “25H”; deste segue na distância de 8,09 metros com rumo SW 55° 
33’ 21’’ até encontrar o ponto “25I”; deste segue na distância de 8,16 metros com rumo SW 
57° 09’ 45’’ até encontrar o ponto “25j”; deste segue na distância de 12,71 metros com rumo 
SW 58° 35’ 19’’ até encontrar o ponto “25K”; deste segue na distância de 18,88 metros com 
raio de 30,16 metros em curva, até encontrar o ponto “O” inicial, confrontando do ponto “25” 
ao ponto “O” com a estrada municipal cruz grande, encerrando a área de 23.819, 22 m². 

“TERRENO” com a área de 8.132,50m² (matrícula n° 1.774) 

Tem inicio no ponto “O” situado na estrada municipal cruz grande, divisa com o imóvel 
matriculado sob n° 1.771 desta serventia, distante 926,43 metros da Avenida José Luiz 
Mazali, segue na distância de 76,90 metros com rumo NW 74° 05’ 58’’ até encontrar o ponto 
“29”; deste segue na distância de 10,44 metros com rumo NW 71° 37’ 14’’ até encontrar o 
ponto “30”; deste segue na distância de 13,22 metros com rumo NW 66° 31’ 34’’ até encontrar 
o ponto “31”; deste segue na distância de 18,31 metros com rumo NW 57° 04’ 19’’ até 
encontrar o ponto “32”; deste segue na distância de 37,91 metros com rumo NW 45° 40’ 30’’ 
até encontrar o ponto “33”; deste segue na distância de 13,25 metros com rumo NW 50° 26’ 
28’’ até encontrar o ponto “34”; deste segue na distância de 7,82 metros com rumo NW 53° 
07’ 40’’ até encontrar o ponto “35”; deste segue na distância de 22,41 metros com rumo NW 
55° 43’ 16’’ até encontrar o ponto “e”, confrontando do ponto “o” ao ponto “e” com a estrada 
municipal cruz grande; daí deflete à direita e segue confrontando com o imóvel matriculado 
sob n° 1.770 desta serventia, na distância de 76,83 metros com rumo 61° 57’ 14’’ NE até 
encontrar o ponto “1”, deste deflete à direita e segue confrontando com o imóvel matriculado 
sob n° 1.771 desta serventia, na distância de 165,93 metros com rumo 39° 33’ 05’’ se até 
encontrar o ponto “O” inicial desta descrição, encerrando a área de 8.132,50m².
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“GLEBA A1” Com a área de 54.530,71m² (matrícula n° 1.770)

Tem inicio no ponto “E” situado na estrada municipal cruz grande, divisa com o imóvel 
matriculado sob n° 1.774 desta serventia, distante 1.126,69 metros da Avenida José Luiz 
Mazali, daí segue na distância de 3,78 metros com rumo NW 55° 40’ 22’’ até encontrar o ponto 
“E1”; daí segue na distância de 18,00 metros com rumo NW 54° 34’ 49’’ até encontrar o ponto 
“E2”; daí segue na distância de 2,34 metros com rumo NW 48° 11’ 56’’ até encontrar o ponto 
“E3”; daí segue na distância de 43,13 metros com rumo NW 43° 09’ 11’’ até encontrar o ponto 
“E4”; daí segue na distância de 36,40 metros com rumo NW 41° 52’ 25’’ até encontrar o ponto 
“F”, confrontando do ponto “e” ao ponto “F” com a estrada municipal cruz grande; daí deflete 
à direita e segue na distância de 37,24 metros com rumo 54° 30’ 32’’ NE até encontrar o ponto 
“G”; deste segue na distância de 144,62 metros com rumo 40° 26’ 08’’ NE até encontrar o 
ponto “H”; deste segue na distância de 137,73 metros com rumo 15° 26’ 53’’ NE até encontrar 
o ponto “I”, confrontando do ponto “F” ao ponto “I” com o imóvel matriculado sob n° 1.773 
do SRI de Vinhedo; daí deflete à direita e segue confrontando com o imóvel matriculado sob 
n° 85.962 do 1° oficial de registro de imóveis de Jundiaí, na distância de 42,95 metros com 
rumo 78° 04’ 12’’ NE até encontrar o ponto “09”; deste deflete à direita na distância de 54,69 
metros com rumo 54° 53’ 02’’ se até encontrar o ponto “08”; daí deflete à direita na distância 
de 42,55 metros com rumo 34° 48’ 16’’ se até encontrar o ponto “07”; daí deflete à direita na 
distância de 61,19 metros com rumo 30° 40’ 07’’ se até encontrar o ponto “06; deste deflete à 
direita e segue na distância de 79,47 metros com rumo 24° 00’ 14’’ se até encontrar o ponto 
“05”, confrontando do ponto “09” ao ponto “05” com o imóvel matriculado sob n° 2.672 desta 
serventia; do ponto “05” deflete à direita e segue na distância de 41,89 metros com rumo SW 
62° 08’ 09’’ até encontrar o ponto “04”; deste deflete à esquerda e segue na distância de 64,66 
metros com rumo SW 56° 48’ 45’’ até encontrar o ponto “03”, confrontando do ponto “05” 
ao ponto “03” com o imóvel matriculado sob n° 1.772 desta serventia; do ponto “03” segue 
em reta confrontando com o imóvel matriculado sob n° 1.771 desta serventia, na distância de 
120,98 metros com rumo SW 58° 26’ 51’’ até encontrar o ponto “01”; deste deflete à direita e 
segue confrontando com o imóvel matriculado sob n° 1.774 do SRI de Vinhedo, na distância 
de 76,83 metros com rumo SW 61° 57’ 14’’ até encontrar o ponto “E” inicial desta descrição, 
encerrando a área de 54.530,71m².

“GLEBA B” Com a área de 21.009,11m² (matrícula n° 1.772)

Tem inicio no ponto “25” situado na estrada municipal cruz grande, divisa com o imóvel 
matriculado sob n° 1.771 desta serventia, distante 746,79 metros da Avenida José Luiz 
Mazali, segue em reta até o ponto “03” na distância de 155,47 metros com rumo NW 60° 
15’ 37’’, confrontando do ponto “25” ao ponto “03” com o imóvel matriculado sob n° 1.771 
desta serventia; do ponto “03” deflete à direita e segue na distância de 64,66 metros com 
rumo 56° 48’ 45’’ NE até encontrar o ponto “04”, deste deflete à direita e segue com rumo 62° 
08’ 09’’ NE na distância de 41,89 metros até encontrar o ponto “05”, confrontando do ponto 
“03” ao ponto “05” com o imóvel matriculado sob n° 1.770 desta serventia; do ponto “05” 
deflete à direita na distância de 69,42 metros com rumo 65° 29’ 42’’ NE até encontrar o ponto 
“26; deste deflete à direita e segue na distância de 88,44 metros com rumo 53° 29’ 43’’ se até 
encontrar o ponto “23”, confrontando do ponto “26” ao ponto “23” com o imóvel matriculado 
sob n° 2.672 desta serventia; do ponto “23” deflete à direita e segue na distância de 53,60 
metros em linha sinuosa pelo córrego existente, na confrontação com o imóvel matriculado 
sob n° 654 do SRI de Vinhedo, até encontrar o ponto “24”; do ponto “24” deflete à direita e 
segue na distância de 52,08 metros com rumo SW 63° 06’ 39’’ até encontrar o ponto “24.1”; 
deste deflete à esquerda e segue na distância de 43,01 metros com rumo SW 59° 45’ 33’’ até 
encontrar o ponto “24.2”; deste deflete à esquerda e segue na distância de 17,90 metros com 
rumo SW 52° 38’ 53’’ até encontrar o ponto “25” inicial, confrontando do ponto “24” ao ponto 
“25” com a estrada municipal cruz grande, encerrando a área de 21.009,11m².

1 - Servidão de passagem (r.3 da matrícula n.43.507 do 1° SRI de Jundiaí) 

Sobre o imóvel objeto desta matrícula, existe uma servidão de passagem sobre uma faixa de 
terras com 791,40m², cuja faixa possui a seguinte descrição: inicia na estaca 24A, situada a 
52,08 metros do córrego de divisa acompanhando a estrada municipal, segue em reta até a 
estaca 24B, na extensão de 36,20 metros segue até a estaca 24C, na extensão de 22,00 metros, 
deflete em curva à esquerda, até a estaca 24D na extensão de 27,00 metros; deflete à direita 
seguindo em curva circular à direita na extensão de 30,00 metros até encontrar a estaca 24F, 
situada na divisa da gleba C, deflete à esquerda até a estaca 24H, na extensão de 6,60 metros; 
deflete à esquerda seguindo em curva circular até a estaca 24I na extensão de 34,00 metros; 
deflete à direita seguindo em nova curva circular até a estaca 24J na extensão de 32,00 metros; 
deflete à esquerda até a estaca 24K na extensão de 17,10 metros, segue em reta até a estaca 
24l, situada na estrada municipal na extensão de 36,60 metros confrontando com a gleba B; 
deflete à esquerda seguindo pela estrada municipal até a estaca 24A, inicial na extensão de 
7,10 metros.

“GLEBA C” com a área de 30.907,17m² (matrícula n° 2.672) 

Tem inicio no ponto “23” situado na divisa com o imóvel matriculado sob n° 1.772 desta 
serventia, distante 53,60 metros do ponto “24” do imóvel matriculado sob n° 1.772 desta 
serventia, localizado na estrada cruz grande; daí segue em reta do ponto “23” ao ponto “26” 
na distância de 88,44 metros com rumo NW 53° 29’ 43’’, daí deflete à esquerda até o ponto 
“5” na distância de 69,42 metros com rumo SW 65° 29’ 42’’, confrontando do ponto “23” ao 
ponto “5” com o imóvel matriculado sob n° 1.772 desta serventia; do ponto “05” deflete à 
direita e segue na distância de 79,47 metros com rumo NW 23° 59’ 43’’ até encontrar o ponto 
“6”, deste deflete à esquerda e segue com rumo NW 30° 40’ 20’’ na distância de 61,19 metros 
até encontrar o ponto “07”, deste deflete à esquerda e segue com rumo NW 34° 48’ 16’’ na 
distância de 42,55 metros até encontrar o ponto “08”, deste deflete à esquerda e segue com 
rumo NW 54° 53’ 02’’ na distância de 54,69 metros até encontrar o ponto “09”, confrontando 
do ponto “05” ao ponto “09” com o imóvel matriculado sob n° 1.770 desta serventia; do ponto 
“09” deflete à direita na distância de 54,15 metros com rumo 78° 04’ 12’’ NE até encontrar 
o ponto “10, confrontando com o imóvel matriculado sob n° 85.962 do 1° oficial de registro 
de imóveis de Jundiaí; do ponto “10” segue em reta na distância de 43,72 metros com rumo 
de 79° 20’ 50’’ NE até encontrar o ponto “11” confrontando com o imóvel matriculado sob 
n° 70.942 do 1° oficial de registro de imóveis de Jundiaí, deste deflete à direita e segue na 
distância de 210,23 metros com rumo 53° 48’ 56’’ se até encontrar o ponto “27”, deste deflete 
à direita na distância de 53,01 metros na distância de 21° 26’ 11’’ se até encontrar o ponto 
“28”, deste deflete à esquerda até encontrar o ponto “22” na distância de 67,10 metros com 
rumo de 40° 09’ 53’’ se, confrontando do ponto “11” ao ponto “22” com o imóvel matriculado 
sob n° 2.673 do desta serventia, daí deflete à direita e segue na distância de 65,46 metros em 
linha sinuosa com o córrego existente, até encontrar o ponto “23” inicial, confrontando do 
ponto “22” ao ponto “23” com o imóvel matriculado sob n° 654 desta serventia, encerrando 
a área de 30.907,17m².

1 - O imóvel descrito, é beneficiado pela servidão de passagem sobre uma faixa de terras com 
a área de 791,40m²., averbada sob n° 3 da matrícula n.43.508 do 1° SRI de Jundiaí/SP.

2 - Servidão de passagem (r.4 da matrícula n.43.508 do 1° SRI de Jundiaí) 

Sobre o imóvel objeto desta matrícula, existe uma servidão de passagem (em favor da 
gleba D de propriedade de Silverio Cavalli e sua mulher Amabile Furlan Cavalli, objeto da 
matrícula n.43.509 do 1° SRI de Jundiaí) sobre uma faixa de terras com 253,25m², que assim 
se descreve: inicia na estaca 24-E situada na divisa da gleba b e divisa da gleba C, segue em 
reta na distância de 13,90m até a estaca 24F; desta deflete à direita e segue na distância de 
20,50 metros até encontrar a estaca 23-A; desta segue na distância de 28,50m até encontrar a 
estaca 23-B, confrontando da estaca 24 e a estaca 23B com a gleba C; deflete à esquerda na 
distância de 2,50m até a estaca 28; desta deflete à direita e segue na distância de 5,10m até 
a estaca 9C, confrontando da estaca 23B a estaca 9C com a gleba D, daí deflete à esquerda e 
segue em curva na distância de 30,80m até a estaca 9D; desta segue na distância de 21,50m 
até a estaca 24G; daí deflete à  esquerda e segue em curva na distância de 12,00m até a estaca 
24H, confrontando da estaca 9C a estaca 24H com a gleba C; daí deflete à esquerda e segue 
na distância de 6,60m até a estaca 24E inicial, confrontando da estaca 24H a estaca 24 e com 
a gleba B, encerrando uma área de 253,25m².

“GLEBA D” Com a área de 21.160,08m² (matrícula n° 2.673) 

Tem inicio no ponto “22” localizado na divisa entre os imóveis matrículados sob n.s 2.672 e 
654 do SRI de Vinhedo, segue na distância de 67,10m metros com rumo NW 40° 09’ 53’’ até 
encontrar o ponto “28”, deste deflete à direita e segue na distância de 53,01 metros com rumo 
NW 21° 26’ 11’’ até encontrar o ponto “27”, deste ponto deflete à esquerda na distância de 
210,23 metros com rumo NW 53° 48’ 56’’ até encontrar o ponto “11”, confrontando do ponto 
“22” ao ponto “11” com imóvel matriculado sob n° 2.672 do SRI de Vinhedo; daí  deflete à  
direita e segue na distância de 23,78 metros com rumo 79° 20’ 50’’ NE confrontando com o 
imóvel matriculado sob n° 70.942 do 1° SRI de Jundiaí, até  encontrar  o ponto “12”, deste  
segue na distância  de 59,59 metros com rumo 80° 10’ 34’’ NE até encontrar o ponto “13” na 
confrontação com o imóvel matriculado sob n° 50.546 do 1° SRI  de Jundiaí, do ponto “13”; 
daí deflete à direita na distância de 20,14 metros com rumo 32° 25’ 41’’ se até encontrar o 
ponto “13A”, deste deflete à esquerda na distância de 23,66 metros com rumo 38° 53’ 15’’ 
se até  encontrar o ponto “14”; daí deflete à direita na  distância de 24,31 metros com rumo 
35° 48’ 10’’ se até  encontrar o  ponto “14A”; deflete à esquerda na distância de 2,78 metros 
com rumo 43° 35’ 54’’ se até encontrar o ponto “15”;  daí deflete à esquerda  na distância de 
35,26 metros com rumo 53° 19’ 58’’ se até encontrar o ponto “15A”; daí deflete à direita na 
distância de 27,00 metros com rumo 45° 55’ 51’’ se até encontrar o ponto “16”; daí deflete à 
esquerda na distância de 32,62 metros com rumo 53° 16’ 15’’ se até encontrar o ponto “16A”; 
daí deflete à esquerda na  distância  de  12,75 metros com rumo 59° 52’ 09’’ se  até encontrar o 
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ponto “17”; daí deflete à esquerda na distância de 41,94 metros com rumo 75° 25’ 54’’ se até 
encontrar o ponto “18”; daí deflete à esquerda  na  distância de 23,42 metros com rumo 81° 
26’ 02’’ se até encontrar o  ponto “18A”; daí deflete à esquerda na  distância de 6,24 metros 
com  rumo 77° 39’ 07’’ NE  até  encontrar  o ponto “19”; deflete  à  direita  na  distância  de  
22,99  metros  com rumo 32° 56’ 28’’ se até encontrar o ponto “20”; daí deflete à esquerda na 
distância de 76,07 metros com rumo 75° 52’ 09’’ se até encontrar o ponto “21”, confrontando 
do ponto “13” ao ponto “21” com o imóvel matriculado sob n° 14.199 do SRI de Vinhedo; dai 
finalmente deflete à direita e segue em linha sinuosa com o córrego existente, na confrontação 
com o imóvel matriculado sob n° 654 do SRI de Vinhedo, na distância de 152,34 metros até 
encontrar o ponto “22” inicial, encerrando a área de 21.160,08m².

1 - O imóvel descrito, é beneficiado pela servidão de passagem sobre uma faixa de terras com 
a área de 253,25m², averbada sob n° 3 da matrícula n.43.509 do 1° SRI de Jundiaí/SP.

SITUAÇÃO PRETENDIDA
Tem inicio no ponto “24” situado na estrada cruz grande, divisa com o imóvel matriculado 
sob n° 654 do s.r.i de Vinhedo, distante 633,80 metros da Avenida José Luiz Mazali; segue 
na distância de 52,08 metros com rumo SW 63° 06’ 39’’ até encontrar o ponto “24.1”; 
deste deflete à esquerda e segue na distância de 43,01 metros com rumo SW 59° 45’ 33’’ 
até encontrar o ponto “24.2”; deste deflete à esquerda e segue na distância de 17,90 metros 
com rumo SW 52° 38’ 53’’ até encontrar o ponto “25”; deflete à direita e segue na distância 
de 30,81 metros com rumo SW 52° 38’ 01’’ até encontrar o ponto “25A”; deste segue na 
distância de 7,64 metros com rumo SW 49° 27’ 29’’ até encontrar o ponto “25B”; deste 
segue na distância de 10,68 metros com rumo SW 38° 55’ 29’’ até encontrar o ponto “25C”; 
deste segue na distância de 39,48 metros com rumo SW 36° 13’ 56’’ até encontrar o ponto 
“25D”; deste segue na distância de 10,99 metros com rumo SW 37° 38’ 01’’ até encontrar 
o ponto “25E”; deste segue na distância de 16,03 metros com rumo SW 42° 50’ 41’’ até 
encontrar o ponto “25F”; deste segue na distância de 8,07 metros com rumo SW 45° 35’ 31’’ 
até encontrar o ponto “25G”; deste segue na distância de 8,10 metros com rumo SW 48° 07’ 
34’’ até encontrar o ponto “25H”; deste segue na distância de 8,09 metros com rumo SW 55° 
33’ 21’’ até encontrar o ponto “25I”; deste segue na distância de 8,16 metros com rumo SW 
57° 09’ 45’’ até encontrar o ponto “25J”; deste segue na distância de 12,71 metros com rumo 
SW 58° 35’ 19’’ até encontrar o ponto “25K”; deste segue na distância de 18,88 metros com 
raio de 30,16 metros em curva, até encontrar o ponto “o”, segue na distância de 76,90 metros 
com rumo NW 74° 05’ 58’’ até encontrar o ponto “29”; deste segue na distância de 10,44 
metros com rumo NW 71° 37’ 14’’ até encontrar o ponto “30”; deste segue na distância de 
13,22 metros com rumo NW 66° 31’ 34’’ até encontrar o ponto “31”; deste segue na distância 
de 18,31 metros com rumo NW 57° 04’ 19’’ até encontrar o ponto “32”; deste segue na 
distância de 37,91 metros com rumo NW 45° 40’ 30’’ até encontrar o ponto “33”; deste segue 
na distância de 13,25 metros com rumo NW 50° 26’ 28’’ até encontrar o ponto “34”; deste 
segue na distância de 7,82 metros com rumo NW 53° 07’ 40’’ até encontrar o ponto “35”; 
deste segue na distância de 22,41 metros com rumo NW 55° 43’ 16’’ até encontrar o ponto “e; 
daí segue na distância de 3,78 metros com rumo NW 55° 40’ 22’’ até encontrar o ponto “E1”; 
daí segue na distância de 18,00 metros com rumo NW 54° 34’ 49’’ até encontrar o ponto “E2”; 
daí segue na distância de 2,34 metros com rumo NW 48° 11’ 56’’ até encontrar o ponto “E3”; 
daí segue na distância de 43,13 metros com rumo NW 43° 09’ 11’’ até encontrar o ponto “E4”; 
daí segue na distância de 36,40 metros com rumo NW 41° 52’ 25’’ até encontrar o ponto “F”, 
confrontando do ponto “24” ao ponto “F” com a Estrada Cruz Grande; daí deflete à direita 
e segue na distância de 37,24 metros com rumo 54° 30’ 32’’ NE até encontrar o ponto “G”; 
deste segue na distância de 144,62 metros com rumo 40° 26’ 08’’ NE até encontrar o ponto 
“H”; deste segue na distância de 137,73 metros com rumo 15° 26’ 53’’ NE até encontrar o 
ponto “I”, confrontando do ponto “F” ao ponto “I” com o imóvel matriculado sob n° 1.773 
do SRI de Vinhedo; daí deflete à direita e segue confrontando com o imóvel matriculado sob 
n° 85.962 do 1° oficial de registro de imóveis de Jundiaí, na distância de 42,95 metros com 
rumo 78° 04’ 12’’ NE até encontrar o ponto “09; do ponto “09” deflete à direita na distância 
de 54,15 metros com rumo 78° 04’ 12’’ NE até encontrar o ponto “10, confrontando com o 
imóvel matriculado sob n° 85.962 do 1° oficial de registro de imóveis  de Jundiaí; do ponto 
“10” segue em reta na distância de 43,72 metros com rumo de 79° 20’ 50’’ NE até encontrar 
o ponto “11” confrontando com o imóvel matriculado sob n° 70.942 do 1° oficial de registro 
de imóveis de Jundiaí; daí  deflete à  direita e segue na distância de 23,78 metros com rumo 
79° 20’ 50’’ NE confrontando com o imóvel matriculado  sob n° 70.942 do 1° oficial de 
registro de imóveis de Jundiaí, até encontrar o ponto “12”, deste segue na distância de 59,59 
metros com rumo 80° 10’ 34’’ NE até encontrar o ponto “13” na confrontação com o imóvel 
matriculado sob n° 50.546 do 1° oficial de registro de imóveis de Jundiaí, do ponto “13”; 
deflete à direita na distância de 20,14 metros com rumo 32° 25’ 41’’ se até encontrar o ponto 
“13A”, deste deflete à esquerda na distância  de 23,66 metros com rumo 38° 53’ 15’’ se até  
encontrar o ponto “14”; daí deflete à  direita na  distância de 24,31 metros com rumo 35° 
48’ 10’’ se  até encontrar o ponto “14A”; deflete à esquerda na distância de 2,78 metros com 
rumo 43° 35’ 54’’ se até encontrar o ponto “15”;  daí deflete à esquerda  na distância de 35,26 
metros com rumo 53° 19’ 58’’ se até encontrar o ponto “15A”; daí deflete à direita na distância 

de 27,00 metros com rumo 45° 55’ 51’’ se até encontrar o ponto “16”; daí deflete à esquerda 
na distância de 32,62 metros  com rumo 53° 16’ 15’’ se até encontrar o ponto “16A”; daí 
deflete à esquerda na  distância  de  12,75 metros com rumo 59° 52’ 09’’ se  até encontrar o 
ponto “17”; daí deflete à esquerda na distância de 41,94 metros com rumo 75° 25’ 54’’ se até 
encontrar o ponto “18”; daí deflete à esquerda  na distância de 23,42 metros com rumo 81° 
26’ 02’’ se até encontrar o ponto “18A”; daí deflete à esquerda na distância de 6,24 metros 
com rumo 77° 39’ 07’’ NE até  encontrar o ponto “19”; daí deflete à direita na  distância de 
22,99 metros com rumo 32° 56’ 28’’ se até encontrar o ponto “20”; daí deflete à esquerda na 
distância de 76,07 metros com rumo 75° 52’ 09’’ se até encontrar o ponto “21”, confrontando 
do ponto “13” ao ponto “21” com o imóvel matriculado sob n° 14.199 do SRI de Vinhedo; dai 
finalmente deflete à direita e segue em linha sinuosa com o córrego existente, na confrontação 
com o imóvel matriculado sob n° 654 do S.R.I de Vinhedo , na distância de 271,40 metros até 
encontrar o ponto “24” inicial, encerrando a área de 159.558,79m².

Sobre o descrito imóvel, encontra-se edificado um galpão industrial com 87.726,57m² de área 
construída.
Art. 2º Fica autorizado o registro perante o Cartório competente, depois de cumpridas as 
demais diligências pertinentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Louveira, 10 de dezembro de 2014.

1. NICOLAU FINAMORE JUNIOR 
2. Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração em 10 de dezembro de 2014.

ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DECRETOS

DECRETO Nº 4.215, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre o desmembramento de terreno constituído pela gleba A, situado 
no Município de Louveira/SP, de propriedade de Ariovaldo José Finamore, 
ou a quem de direito, objeto da matrícula n.º 5.697, expedida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis e Anexos de Vinhedo– SP.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR, Prefeito do Município de Louveira, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em especial pelo artigo 98, 
inciso XIV, da Emenda à Lei Orgânica do Município, nº09/04.

Considerando o que consta no procedimento administrativo nº 03869-083/2013;
Considerando ainda as disposições das Secretarias competentes;

Decreta:

Art. 1º Fica aprovado o projeto de desmembramento do terreno constituído pela gleba 
A, situada no Município de Louveira/SP, objeto da matrícula n.º 5.697, expedida 
pelo Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Vinhedo– SP, de propriedade de 
Ariovaldo José Finamore, ou a quem de direito, passando o lote ter a seguinte medida 
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e descrição:

SITUAÇÃO ATUAL

GLEBA “A” – Um terreno constituído pela gleba “A”, situado no município de 
Louveira, que assim descreve: inicia-se no ponto A, situado na lateral esquerda da Rua 
Frederico Zanella de quem desta segue em direção à Rua José Romeiro Pereira, a uma 
distância de 29,00m da confluência entre as mesmas; daí (segue confrontando com a 
Rua Frederico Zanella) com rumo 25° 15’ 44’’ SW e uma distância 30,30m até o ponto 
B; deste ponto deixa a referida Rua, deflete à direita e segue com rumo de 64° 29’ 56’’ 
NW e uma distância de 42,20m até o ponto C, (confrontando com a propriedade de 
Lauro Vilela), daí deflete novamente à direita e segue com rumo de 36° 02’ 00’’ NW e 
uma distância de 30,50m até o ponto D, (confrontando com a Rua Ângelo Steck), daí 
deflete à direita e segue (confrontando com a propriedade de Nelson Cruz e Ana Maria 
Mosca Cruz), como rumo de 64° 59’ 28’’ SE e uma distância de 36,50m até atingir o 
ponto A, inicial desta descrição, encerrando a área de 1.185,68m².

SITUAÇÃO PRETENDIDA

LOTE “A” – Uma área denominada “lote A”, de formato irregular, que se descreve da 
seguinte forma: possui inicio no ponto A, situado na lateral esquerda da Rua Frederico 
Zanella, de quem desta segue em direção à Rua José Romeiro, a uma distância de 
29,00m. Deste ponto, segue confrontando com a Rua Frederico Zanella com rumo SW 
25° 15’ 44” NE e uma distância de 20,30m até atingir o ponto A2. Daí deixa a referida 
Rua deflete à direita e segue confrontando com o lote B, com rumo NW 64° 25’ 46” 
SE e uma distância de 40,33m até o ponto C1. Deste ponto, deflete à direita e segue 
confrontando com a Rua Ângelo Steck com rumo SW 36° 02’ 00” NE e distância 
de 20,50m até atingir o ponto D, daí deixa a referida Rua, e deflete à direita e segue 
confrontando com a propriedade de Nelson Cruz e Ana Maria Mosca Cruz com rumo 
NW 64° 59’ 28” SE e distância de 36,50m até o ponto A, inicio desta descrição, por 
fazendo desta forma uma área de 776,60m².

LOTE “B” – Uma área denominada “lote A”, de formato irregular, que se descreve 
da seguinte forma: possui inicio no ponto A2, situado na lateral esquerda da Rua 
Frederico Zanella, de quem desta segue em direção à Rua José Romeiro, a uma 
distância de 49,30. Deste ponto, segue confrontando com a Rua Frederico Zanella 
com rumo SW 25° 15’ 44” NE e uma distância de 10,00m até atingir o ponto B. Deste 
ponto, deixa a referida Rua deflete à direita e segue confrontando com Lauro Vilela, 
com rumo NW 64° 29’ 56” SE e uma distância de 42,20m até atingir o ponto C, daí 
deflete a direita e segue confrontando com a Rua Ângelo Steck com rumo SW 36° 02’ 
00” NE e distância de 10,00m até atingir o ponto C1. Deste ponto, deixa a referida 
Rua, deflete à direita e segue confrontando com o lote A com rumo NW 64° 25’ 46” 
SE e distância de 40,33m até atingir o ponto A2, inicio desta descrição, por fazendo 
desta forma uma área de 409,08m².

Art. 2º Fica autorizado o registro perante o Cartório competente, após cumpridas as 
demais diligências pertinentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Louveira, 10 de dezembro de 2014.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração em 10 de dezembro de 2014.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DECRETOS

DECRETO Nº 4.217, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014.

Altera o artigo 1ª e revoga os artigos 2º e 4º do Decreto Municipal nº. 4176 
de 21 de outubro de 2014 que dispõe sobre a ampliação da Área de Lazer do 
Trabalhador “Vereador José Finamore”, e dá outras providências.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR, Prefeito do Município de Louveira, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 98, XIV, da Lei 
Orgânica do Município;

Considerando o erro material na redação dos artigos 1º, 2ºe 4º do Decreto Municipal 
n°. 4176 de 21 de outubro de 2014;

Decreta:

Art. 1º O  caput  do art. 1º do Decreto Municipal nº. 4176 de 21 de outubro de 
2014 que dispõe sobre a ampliação da Área de Lazer do Trabalhador “Vereador José 
Finamore”, e dá outras providências, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 1º Fica designada a ampliação de Área de Lazer do Trabalhador 
“Vereador José Finamore” do Município de Louveira, com área total de 524.404,84 
(quinhentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e quatro metros quadrados e oitenta 
e quatro decímetros quadrados), situado no Bairro do Centro de Louveira, para 
recreação em contato com a natureza, eventos e atividades esportivas de acordo 
com a legislação municipal em vigor”

Art. 2° Ficam revogados os artigos 2º e 4º Decreto Municipal nº. 4176 de 21 de 
outubro de 2014 que dispõe sobre a ampliação da Área de Lazer do Trabalhador 
“Vereador José Finamore”, e dá outras providências.
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Louveira, 10 de dezembro de 2014.

NICOLAU FINAMORE JUNIOR
Prefeito Municipal de Louveira 

Publicado e registrado na Secretaria de Administração em 10 de dezembro de 2014.

ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO
Secretário de Administração

ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO
Secretário de Administração
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SECRETARIA DE FINANÇAS - EXTRATOS

EXTRATO DE CONVÊNIO

EXTRATO DE CONVÊNIO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
CELEBRADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL SOCIAL 
ASSISTENCIAL CAPUAVA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA.

Convenente: Prefeitura Municipal de Louveira
Conveniada: Associação Cultural Educacional Social Assistencial Capuava

Objeto: A assistência a ser prestada pela Entidade a deficientes físicos, intelectuais, auditivos, 
visuais e múltiplos, autistas e pessoas em situação de exclusão social, encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde.

Vigência: 12 (doze) meses, compreendendo os meses de janeiro a dezembro de 2015.

Valor: O valor do presente ajuste será determinado de acordo com a quantidade de 
procedimentos, considerando cada caso individualizado, observados os valores transcritos no 
Plano de Trabalho apresentado pela Conveniada.

Data da Assinatura: 04 de dezembro de 2014.

Nicolau Finamore Junior
Prefeito Municipal de Louveira

EXTRATO DE CONVÊNIO

EXTRATO DE CONVÊNIO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
CELEBRADO ENTRE O GRENDACC – GRUPO EM DEFESA DA CRIANÇA COM 
CÂNCER E A PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA.

Convenente: Prefeitura Municipal de Louveira
Conveniada: GRENDACC – Grupo em Defesa da Criança com Câncer

Objeto: O atendimento e tratamento prestado pela entidade Conveniada a crianças e 
adolescentes até 18 anos completos, de ambos os sexos, residentes e domiciliados na cidade 
de Louveira, considerados portadores de doenças oncológicas e hematológicas crônicas, 
assim diagnosticadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Vigência: 12 (doze) meses, compreendendo os meses de janeiro a dezembro de 2015.

Valor: R$ 28.090,00 (vinte e oito mil e noventa reais), distribuídos ao longo dos 12 (doze) 
meses, conforme cronograma de desembolso, podendo oscilar mês a mês com a entrada de 
novos pacientes e evasão de usuários, devendo obedecer os valores de serviços apresentados 
na tabela em anexo ao Plano de Trabalho.

Data da Assinatura: 04 de dezembro de 2014.

Nicolau Finamore Junior
Prefeito Municipal de Louveira
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -   PORTARIAS

NICOLAU FINAMORE JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE LOUVEIRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE: 
               I – Em cumprimento ao disposto 
no artigo 5º do Decreto Municipal nº 3.026/2006 e após indicação da Comissão 
Coordenadora Permanente, designar a Comissão Avaliadora, para a realização 
das Avaliações de Desempenho em Estágio Probatório nos autos dos Processos 
Administrativos nºs: 06002-438/2008; 06003/2008; 06037-438/2008; 06059/2008; 
06062-438/2008; 06066-438/2008; 06067/2008; 05784-438/2009; 03131-438/2010; 
07298-438/2012; 07300-438/2012; 07301-438/2012; 07302-438/2012; 07303-
438/2012; 07304-438/2012; 07307-438/2012; 07309-438/2012; 07312-438/2012; 
07319-438/2012; 07320-438/2012; 07323-438/2012; 07324-438/2012; 07326-
438/2012; 07327-438/2012; 07328-438/2012; 07330-438/2012; 07331-438/2012; 
07332-438/2012; 07333-438/2012; 07334-438/2012; 07335-438/2012; 06701-
438/2013; 06702-438/2013; 06703-438/2013; 06705-438/2013; 06706-438/2013; 
06707-438/2013; 06710-438/2013; 06711-438/2013; 06712-438/2013; 06713-
438/2013; 06714-438/2013; 06716-438/2013; 06719-438/2013 e 06724-438/2013, 
ficando a mesma assim composta a partir da presente data:

WALDEMAR JOSÉ GERTRUDES
SUSANA DE SOUZA VILAS BOAS DE BRITO

ANA CLAUDIA FERREIRA
JOSÉ APARECIDO CAPACI

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
EM 30 DE OUTUBRO DE 2014

NICOLAU FINAMORE JUNIOR
- PREFEITO MUNICIPAL -

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração, em 30 de Outubro de 
2014.

NELSON EDUARDO ORMENESE

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
EM EXERCÍCIO

Número: 679/2014 
Data:.  01.12.2014
Assunto: CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, à Servidora KAREN 
CRISTINE SOARES DE PUGAS, Monitor de Creche, efetivo,  referente ao quinquênio 
de 14 de Abril de 2.008 a 13 de Abril de 2.013, conforme artigo 88, da Lei Municipal nº 
1.006/90, e de acordo com o Procedimento Administrativo nº 03841-050/2013 a serem 
gozadas de 01 de Dezembro de 2014 a 30 de Dezembro de 2014, retornando às suas 
atividades normais em 31 de Dezembro de 2014.

Número: 680/2014 
Data:.  01.12.2014
Assunto: CONCEDER 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio, à Servidora LILIAN 
CRISTINA DA VILLA LUIZ, Auxiliar de Serviços Gerais, efetivo,  referente ao 
quinquênio de 22 de Junho de 2.009 a 21 de Junho de 2.014, conforme artigo 88, da 
Lei Municipal nº 1.006/90, e de acordo com o Procedimento Administrativo nº 05025-
050/2014 a serem gozadas de 01 de Dezembro de 2014 a 29 de Janeiro  de 2015, 
retornando às suas atividades normais em 30 de Janeiro de 2015.
Número: 681/2014 
Data:.  02.12.2014
Assunto: CONCEDER, 15 (quinze) dias de Licença Doença, para tratamento de 

saúde, à servidora DENISE DE MARCHI GUIO,  a contar de 02 de Dezembro 
de 2014, de acordo com o Artigo n°36, Lei n° 1.306/98, e conforme Processo 
Administrativo n° 9081-141/2014, devendo retornar as suas atividades normais em 
17 de Dezembro de 2014. 

Número: 682/2014 
Data:.  02.12.2014
Assunto: EXONERAR, a pedido a Senhora JULIANA ESTOLANO 
GONÇALVES, dos serviços que presta a esta Municipalidade no cargo de 
Assessor Técnico de Divisão VII, referência CC-11, em comissão, a partir da 
presente data.

Número: 683/2014 
Data:.  02.12.2014,  retroagindo seus efeitos a 25 de Novembro de 2014.
Assunto: CONCEDER, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Doença, para 
tratamento de saúde, ao servidor VALDECI ALVES DE ATAÍDE,  a contar de 25 
de Novembro de 2014, de acordo com o Artigo n°36, Lei n° 1.306/98, e conforme 
Processo Administrativo n° 9094-141/2014, devendo retornar as suas atividades 
normais em 09 de Janeiro de 2015. 

Número: 684/2014 
Data:.  08.12.2014
Assunto: CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, a servidora LUCIANA 
APARECIDA MORAES DA CUNHA SANTOS, Psicóloga Educacional, efetiva, 
portadora do referente ao qüinqüênio de 07 de Fevereiro de 2005  a  06 de Fevereiro 
de 2010, conforme artigo 88, da Lei Municipal nº 1.006/90, e de acordo com o 
Procedimento Administrativo nº 2483-050/2012 a serem gozadas de 05 de Janeiro 
de  2015 a 03 de Fevereiro de 2015, retornando às suas atividades normais em 04 de 
Fevereiro de 2015.

Número: 685/2014 
Data:.  08.12.2014
Assunto: NOMEAR a Senhora HILBRANTINA DONÁ DOS SANTOS 
MAMEDE, para ocupar e exercer o cargo de Assistente Social, nível XVII, em 
caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público referente ao 
Edital n° 001/2011 a partir da presente data. 

Número: 686/2014 
Data:.  08.12.2014
Assunto: NOMEAR, o Senhor JONYS CÉSAR SANTANA DOS SANTOS, para 
ocupar e exercer o cargo de Assessor Técnico de Divisão VI, referência CC - 10, em 
comissão, a partir da presente data.

Número: 687/2014 
Data:.  08.12.2014
Assunto: PRORROGAR por mais 90 (noventa) dias a Licença Doença, para tratamento 
de saúde, ao servidor Senhor ROGÉRIO FABIANO DE CARVALHO, a contar de 08 
de Dezembro de 2014, de acordo com o Artigo nº 36, da Lei nº 1.306/98, e conforme 
Processo Administrativo nº 06776-141/2014, devendo retornar as suas atividades 
normais em 08 de Março de 2015.
    
Número: 688/2014 
Data:.  08.12.2014, retroagindo seus efeitos a 05 de Dezembro de 2014.
Assunto: PRORROGAR por 60(sessenta) dias a Licença Maternidade, à servidora 
ROSANA VANESSA MANSO FERREIRA, a contar de 05 de Dezembro de 2014, de 
acordo com o Artigo nº 4º, da Lei nº 2137/2010, e conforme Processo Administrativo 
nº 06313-394/2014, devendo retornar as suas atividades normais em 03 de Fevereiro de 
2015.
Número: 689/2014 
Data:.  08.12.2014
Assunto: PRORROGAR por 60(sessenta) dias a Licença Maternidade, à servidora 
MONICA PEREIRA BRANDÃO DE MIRANDA, a contar de 16 de Dezembro 
de 2014, de acordo com o Artigo nº 4º, da Lei nº 2137/2010, e conforme Processo 
Administrativo nº 06555-394/2014, devendo retornar as suas atividades normais em  14 
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de Fevereiro de 2015.

Número: 690/2014 
Data:.  08.12.2014, retroagindo seus efeitos a 04 de Dezembro de 2014.
Assunto: PRORROGAR por mais 127 (cento e vinte e sete) dias a Licença Doença, 
para tratamento de saúde, ao servidor Senhor EDVALDO DOS SANTOS, a contar de 
04 de Dezembro de 2014, de acordo com o Artigo nº 36, da Lei nº 1.306/98, e conforme 
Processo Administrativo nº 02958-141/2014, devendo retornar as suas atividades 
normais em 10 de Abril de 2015.

P O R T A R I A  N.º 691/2014

NICOLAU FINAMORE JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE LOUVEIRA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:
              I– CONCEDER, 31(trinta e um) dias de 
Licença Doença, para tratamento de saúde, ao servidor ROBSON PEREIRA 
DOS SANTOS, a contar de 31 de Outubro de 2014, de acordo com o Artigo nº 
36, da Lei nº 1.306/98, e conforme Processo Administrativo nº 06271-141/2009, 
devendo retornar as suas atividades normais em 01 de Dezembro de 2014.
                                                         II - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições contidas na Portaria 643/2014 e 
retroagindo seus efeitos a 31 de Outubro de 2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
EM 08 DE DEZEMBRO DE 2014.

  
  NICOLAU FINAMORE JUNIOR

         - PREFEITO MUNICIPAL -

Publicada e Registrada na Secretaria de Administração, em 08 de Dezembro de 
2014.

ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

Número: 692/2014 
Data:.  12.12.2014, retroagindo seus efeitos a 02 de Dezembro de 2014.
Assunto: CONCEDER, 51 (cinquenta e um) dias de Licença Doença, para 
tratamento de saúde, ao servidor JOSÉ CARLOS LEITE DE CARVALHO, a 
contar de 02 de Dezembro de 2014, de acordo com o Artigo n°36, Lei n° 1.306/98, 
e conforme Processo Administrativo n° 09465-141/2014, devendo retornar as suas 
atividades normais em 22 de Janeiro de 2015. 

Número: 693/2014 
Data:.  12.12.2014
Assunto: CONCEDER, 90 (noventa) dias de Licença Doença, para tratamento 
de saúde, ao servidor EDNA APARECIDA SGOBE MARCHI, a contar de 12 
de Dezembro de 2014, de acordo com o Artigo n°36, Lei n° 1.306/98, e conforme 
Processo Administrativo n° 9543-141/2014, devendo retornar as suas atividades 
normais em 12 de Março de 2015. 

Número: 694/2014 
Data:.  12.12.2014
Assunto: PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias a Licença Doença, para tratamento 
de saúde, ao servidor Senhor ANTONIO ANDRÉ GIARETTA, a contar de 13 de 
Dezembro de 2014, de acordo com o Artigo nº 36, da Lei nº 1.306/98, e conforme 
Processo Administrativo nº 08808-141/2014, devendo retornar as suas atividades 
normais em 12 de Janeiro de 2015.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -   PORTARIAS
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LOUVEIRA
Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo  - www.camaralouveira.sp.gov.br - Fone: (19) 3878-9420

13ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2014

ORDEM DO DIA

9/12/2014

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 60/2014

PRO JETO DE LEI Nº 54/2014

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2015.

Art. 1º O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
do Município de Louveira para o exercício de 2015, estima a Receita e fixa a Despesa em 
R$ 452.228.000,00 (Quatrocentos e cinquenta e dois milhões e duzentos e vinte e oito 
mil reais), discriminados pelos anexos integrantes desta Lei.

Art. 2º A Receita será realizada mediante a 
arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da 
legislação em vigor e das especificações constantes do anexo nº 2, da Lei Federal nº 
4.320/64, de 17 de março de 1.964, com os seguintes desdobramentos:

1. RECEITAS CORRENTES R$ 493.209.938,00

1.1 Receita Tributária R$ 68.516.730,00

1.2 Receita de Contribuições R$ 10.608.000,00

1.3 Receita Patrimonial R$ 33.936.885,00

1.6 Receita de Serviços R$ 7.118.880,00

1.7 Transferências Correntes R$ 367.728.745,00

1.9 Outras Receitas Correntes R$ 5.300.698,00

2. RECEITAS DE CAPITAL R$ 9.200.000,00

2.2 Alienações de Bens R$ 702.000,00

2.4 Transferências de Capital R$ 8.448.000,00

2.5 Outras Receitas de Capital R$ 50.000,00

7. RECEITAS CORRENTES - INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS R$ 16.626.500,00

7.2 Receitas de Contribuições R$ 16.626.500,00

9. DEDUÇÕES DA RECEITA 
CORRENTE R$ -66.808.438,00

9.7 ( - ) Deduções da Receita Corrente – 
FUNDEB R$ -66.808.438,00

TOTAL DAS RECEITAS R$ 452.228.000,00

Art. 3º A Despesa da Administração será realizada 
segundo a discriminação dos quadros “Programa de Trabalho” e “Natureza de 
Despesa”, que apresentam os seguintes desdobramentos:

1. POR FUNÇÕES DO 
GOVERNO

01 - Legislativa R$ 14.7600.000,00

02 - Judiciária R$ 500.000,00

03 - Essencial à Justiça R$ 65.000,00

04 - Administração R$ 28.545.165,00

06 - Segurança Pública R$ 13.091.000,00

08 - Assistência Social R$ 14.338.805,00

09 - Previdência Social R$ 8.497.800,00

10 - Saúde R$ 74.651.410,00

12 - Educação R$ 119.937.000,00

13 - Cultura R$ 12.803.000,00

15 - Urbanismo R$ 57.888.000,00

16 - Habitação R$ 8.028.800,00

17 - Saneamento R$ 25.528.000,00

18 - Gestão Ambiental R$ 4.489.500,00

19 - Ciência e Tecnologia R$ 100.000,00

20 - Agricultura R$ 4.308.000,00
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23 - Comércio e Serviços  R$ 486.500,00

24 - Comunicações R$ 100.000,00

25 - Energia R$ 2.300.000,00

26 - Transporte R$ 6.080.000,00

27 - Desporto e Lazer R$ 14.209.000,00

28- Encargos Especiais R$ 5.860.000,00

99 - Reserva de Contingência R$ 35.661.020,00

TOTAL DAS DESPESAS 
POR FUNÇÕES DE 
GOVERNO

R$ 452.228.000,00

2. POR SUB-FUNÇÕES

031 - Ação Legislativa R$ 14.760.000,00

061 - Ação Judiciária R$ 2.550.000,00

122 - Administração Geral R$ 26.553.000,00

123 - Administração Financeira R$ 3.593.165,00

126 - Tecnologia da Informação R$ 200.000,00

129 - Administração das Receitas R$ 707.000,00

131 - Comunicação Social R$ 15.000,00

181 - Policiamento R$ 12.909.000,00

182 - Defesa Civil R$ 182.000,00

241 - Assistência ao Idoso R$ 4.560.000,00

243 - Assistência à Criança e ao 
Adolescente R$ 2.513.805,00

244 - Assistência Comunitária R$ 9.685.000,00

272 - Previdência do Regime 
Estatutário R$ 8.497.800,00

301 - Atenção Básica R$ 38.811.345,00

302 - Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial R$ 29.232.330,00

304 - Vigilância Sanitária R$ 134.915,00

305 - Vigilância Epidemiológica    R$ 3.014.820,00

306 - Alimentação e Nutrição R$ 8.425.000,00

361 - Ensino Fundamental R$ 51.402.000,00

362 - Ensino Médio R$ 1.670.000,00

363 - Ensino Profissional R$ 1.700.000,00

364 - Ensino Superior R$ 4.045.000,00

365 - Educação Infantil R$ 49.845.000,00

366 - Educação de Jovens e Adultos R$ 570.000,00

367 - Educação Especial R$ 230.000,00

391 - Patrimônio Histórico, 
Artístico e Arqueológico R$ 100.000,00

392 - Difusão Cultural R$ 14.823.000,00

451 - Infra-Estrutura Urbana R$ 28.001.000,00

452 - Serviços Urbanos R$ 29.887.000,00

453 - Transportes Coletivos 
Urbanos R$ 3.200.000,00

482 - Habitação Urbana R$ 8.028.800,00

512 - Saneamento Básico Urbano R$ 25.528.000,00

541 - Preservação e Conservação 
Ambiental R$ 4.489.500,00

606 - Extensão Rural R$ 2.188.000,00

691 - Promoção Comercial R$ 377.000,00

695 - Turismo R$ 109.500,00

752 - Energia Elétrica R$ 2.300.000,00

782 - Transporte Rodoviário R$ 1.660.000,00

811 - Desporto de Rendimento R$ 300.000,00

812 - Desporto Comunitário R$ 13.759.000,00

813 - Lazer R$ 150.000,00

843 - Serviço da Dívida Interna R$ 260.000,00

846 - Outros Encargos Especiais R$ 5.600.000,00

997 - Reserva do RPPS R$ 33.161.020,00

999 - Reserva de Contingência R$ 2.500.000,00

TOTAL DAS DESPESAS 
POR SUB-FUNÇÕES R$ 452.228.000,00
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3. POR CATEGORIAS 
ECONÔMICAS

3.000 - Despesas Correntes R$ 288.013.480,00

4.000 - Despesas de Capital R$ 128.553.500,00

9.000  - Reserva de Contingência R$ 35.661.020,00

TOTAL DAS DESPESAS 
POR CATEGORIAS 
ECONÔMICAS

R$ 452.228.000,00

4. POR ÓRGÃOS DE 
ADMINISTRAÇÃO

01 - Executivo R$ 387.680.380,00

02 - Legislativo R$ 17.760.000,00

03 - Fundo de Previdência R$ 41.758.820,00

04 - Fundação Municipal de Ha-
bitação R$ 8.028.800,00

TOTAL DAS DESPESAS 
POR ÓRGÃOS R$ 452.228.000,00

05. POR UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS

Chefia do Executivo

01 -
Secretaria Municipal de 
Governo e Comunicação 
Social

R$ 12.244.000,00

02 - Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico R$ 6.395.500,00

03 - Secretaria Municipal de 
Assistência Social R$ 13.838.805,00

04 - Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos R$ 3.932.000,00

05 - Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano R$ 30.611.000,00

06 - Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Juventude R$ 13.959.000,00

07 - Secretaria Municipal de 
Finanças e Economia R$ 11.780.165,00

08 - Secretaria Municipal de 
Saúde R$ 74.651.410,00

09 - Secretaria Municipal de 
Educação R$ 120.387.000,00

10 - Secretaria Municipal de 
Administração R$ 8.840.000,00

11 - Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos R$ 32.187.000,00

12 - Secretaria Municipal de 
Segurança R$ 14.091.000,00

13 - Secretaria Municipal de 
Cultura e Eventos R$ 12.603.000,00

14 - Secretaria Municipal de Água 
e Esgoto R$ 25.528.000,00

15 - Secretaria Municipal de 
Gestão Ambiental R$ 4.489.500,00

16 -
Secretaria Municipal 
de  Gestão de Projetos e 
Programas..

R$ 2.143.000,00

Legislativo

01 - Corpo Legislativo R$ 14.760.000,00

Fundo de Previdência

01 - Fundo de Previdência do 
Município de Louveira R$ 41.758.820,00

Fundação Municipal de 
Habitação

01 - Fundação Municipal de 
Habitação R$ 8.028.800,00

TOTAL POR UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS R$ 452.228.000,00

Art. 4º Fica o Poder Executivo fica autorizado a:

I – realizar operações de crédito por antecipação 
da receita, até o limite estabelecido na legislação em vigor;

II – abrir créditos adicionais suplementares, até o 
limite de 15% (quinze por cento) do montante da despesa fixada para o exercício de 
2015, nos termos do art. 8º, § 2º, inciso III da Lei 2.382, de 15 de julho de 2014, que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2015 e dá outras 
providências.

III – contingenciar parte das dotações, quando a 
evolução da receita orçamentária comprometer os resultados previstos no orçamento;
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IV – realizar operações de crédito até o limite 
estabelecido pela legislação em vigor.

§ 1° Exclui-se do limite previsto no inciso II deste 
artigo, podendo ser abertos de acordo com as necessidades, os créditos destinados a 
suprir insuficiência nas dotações relativas:

I – às despesas com pessoal e respectivos encargos, 
inclusive PASEP;

II – ao serviço da Dívida Pública e acordos junto 
ao Sistema Previdenciário;

III – ao pagamento de requisitórios judiciais;

IV – aos dispêndios correspondentes às receitas 
vinculadas a convênios, autorizados por lei ou a fundos legalmente instituídos, até o 
montante efetivamente transferido e ou recebido nas respectivas rubricas;

V – aos dispêndios vinculados a Operações de 
Crédito, desde que legalmente autorizadas.

§ 2º Não se considera abertura de crédito adicional 
suplementar, a simples modificação das fontes de recursos das dotações, quando 
necessárias ao ajuste da execução orçamentária.

§ 3º As modificações de que trata o parágrafo 
anterior serão efetivadas por ato do Chefe do Executivo e devidamente justificadas.

§ 4º Também não onerarão o limite previsto no 
inciso II deste artigo, as suplementações de elementos de despesas, utilizando como 
recurso a anulação de elementos de despesas da mesma categoria de programação, ou 
seja, devem fazer parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam 
ao mesmo órgão e unidade orçamentária.

Art. 5º A Lei 2.382, de 15 de julho de 2014, que 
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, passa a viger 
com os valores constantes desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, surtindo seus efeitos a partir 1º de janeiro de 2015.

Art. 7º Revogam-se as demais disposições em 
contrário.

       Plenário Vereador José Chiquetto,

Louveira, 16 de dezembro de 2014.

ESTANISLAU STECK

Presidente

CAETANO SERGIO APARECIDO  AILTON DOMINGUES

1º Secretário     2º Secretário      

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara, em data supra.

MARCELO SILVA SOUZA

Diretor Geral
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ATO DA MESA N.º  007/2014/CONTAB/CM

(de   05 de dezembro  de 2014)

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE 
VERBAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LOUVEIRA

   Considerando o Art. 4º, inciso II, da Lei nº 2.350, 
de 26 de dezembro de 2013, que estima a receita 
e fixa a despesa do Município de Louveira para o 
exercício de 2.014.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Louveira, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na 
Seção IV, art. 51, inciso I, da LOM;

                                       R E S O L V E :

               Art. 1º Fica suplementada, de acordo com o art. 51, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município, na quantia abaixo indicada a seguinte verba do 
orçamento vigente:

Orgão:              02 -     LEGISLATIVO

Unidade:   01     – CORPO LEGISLATIVO

Subunidade:    01   –   CÂMARA MUNICIPAL

 Função:  01     – LEGISLATIVA

Sub-função      031 – Ação Legislativa 

Programa        0068 – Administração Legislativa

Atividade:        2239 - Manutenção das Atividades  de  Administração do Legislativo

Elemento        4.4.90.52.00 Equipamentos 
e Material 
Permanente 

 R$    25.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO........................................................    R$    25.000,00

                      Art. 2º Para cobertura da suplementação acima mencionada, 
ficam apontados os recursos provenientes da anulação parcial das seguintes verbas do 
orçamento vigente:

Orgão:              02 -     LEGISLATIVO

Unidade:   01     – CORPO LEGISLATIVO

Subunidade:   01   –   CÂMARA MUNICIPAL 

 Função:  01     – LEGISLATIVA

Sub-função      031   – Ação Legislativa 

Programa         0068 – Administração Legislativa

Atividade:        2239 - Manutenção das Atividades  de  Administração do Legislativo

Elemento 3.3.90.30.00 Material de 
Consumo 

 R$    25.000,00

    

TOTAL DA ANULAÇÃO ................................................................  R$       25.000,00

   Art. 3º - Este ATO DA MESA entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                      ESTANISLAU STECK

Presidente

CAETANO SERGIO APARECIDO  AILTON DOMINGUES

       1º Secretário     2º Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Louveira na data 
supra.

MARCELO SILVA SOUZA

Diretor Geral

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 10, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE 
REPRESENTAÇÃO, NOS TERMOS DO 
REQUERIMENTO Nº 53/2014.

ESTANISLAU STECK, Presidente da Câmara 
Municipal de Louveira, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:

                                   Art. 1º Ficam nomeados os Nobres Vereadores Clarice 
Aparecida de Oliveira (PTB), Estanislau Steck (PSD) e Mauro Chiquito (PT), para 
constituírem a COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO, com o objetivo de exercer as fun-
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ções de fiscalização e controle externo dos atos do Poder Executivo, durante o recesso 
parlamentar de 16 de dezembro de 2014 a 31 de janeiro de 2015, em atendimento ao 
requerimento nº 53, de 5 de dezembro de 2014.

                                Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

                        Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

  

Louveira, 12 de dezembro de 2014.

ESTANISLAU STECK

Presidente

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Louveira, em data supra.

MARCELO SILVA SOUZA

Diretor Geral

COMUNICADO

 Por força do art. 64, da Lei Orgânica do município de Louveira e do 
Requerimento nº 53/2014 foi criada a Comissão de Representação, devidamente 
constituída através do Ato da Presidência nº 10, de 12 de dezembro de 2014, para, durante 
o recesso parlamentar de 16 de dezembro de 2014 a 31 de janeiro de 2015, exercer 
as funções de fiscalização e controle externo dos atos do Poder Executivo Municipal, 
conforme abaixo:

Presidente: ESTANISLAU STECK.

Vice-Presidente: CLARICE APARECIDA DE OLIVEIRA.

Membro: MAURO CHIQUITO.

 Louveira, 17 de dezembro de 2014. 

ESTANISLAU STECK

Presidente

PORTARIAS

Número: 138/2014

Data: 17/12/2014

Assunto: NOMEIA A SERVIDORA MONIQUE FERNANDES BAYER, PARA, 
A PARTIR DE 05 DE JANEIRO DE 2015 ATÉ O INICIO DE EXERCÍCIO DO 
DIRETOR GERAL, ASSINAR OS ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LOUVEIRA.

Número: 137/2014

Data: 17/12/2014

Assunto: EXONERA A SENHORA MARIA APARECIDA CREVELARI REIS, DO 
CARGO DE DIRETORA ADMINISTRATIVA E DE ASSUNTOS INTERNOS, NÍVEL 
CC-2, DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, A PARTIR DE 31 DE DEZEMBRO DE 
2014.

Número: 136/2014

Data: 17/12/2014

Assunto: EXONERA A SENHORA LUCIMARA LEARDINI MIATTO, DO CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, NÍVEL CC-2, DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, A PARTIR DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014.

Número: 135/2014

Data: 17/12/2014

Assunto: EXONERA O SENHOR MARCELO SILVA SOUZA, DO CARGO DE DI-
RETOR GERAL, NÍVEL CC-1, DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, A PARTIR DE 
31 DE DEZEMBRO DE 2014.

Número: 134/2014

Data: 17/12/2014

Assunto: EXONERA O SENHOR PAULO ODAIR FRANZINI, DO CARGO DE DI-
RETOR FINANCEIRO, NÍVEL CC-2, DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, A PAR-
TIR DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014.

Número: 133/2014

Data: 17/12/2014

Assunto: EXONERA A SENHORA JESSICA CAMARGO TORRE JENSEN, DO 
CARGO DE DIRETORA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, NÍVEL CC-2, DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO, A PARTIR DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014.

Número: 132/2014
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Data: 17/12/2014

Assunto: EXONERA O SENHOR DAVI QUEIROZ LENÇO, DO CARGO DE AS-
SESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, NÍVEL CC-3, DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, A PARTIR DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014.

Número: 131/2014

Data: 17/12/2014

Assunto: EXONERA O SENHOR CÍCERO SIDNEY CRUYER FOUTONATT, DO 
CARGO DE ASSESSOR LEGISLATIVO-PARLAMENTAR, NÍVEL CC-4, DE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO, A PARTIR DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014.

Número: 130/2014

Data: 16/12/2014

Assunto: CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA DANIELA MOREIRA PRATE, NO 
PERÍODO DE 05 A 14 DE JANEIRO DE 2015.

Número: 129/2014

Data: 16/12/2014

Assunto: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR APARECIDO ARÉVALO, NO PERÍO-
DO DE 07 A 16 DE JANEIRO DE 2015.

Número: 128/2014

Data: 16/12/2014

Assunto: CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA ÁUREA APARECIDA AEZAVA, NO 
PERÍODO DE 05 A 14 DE JANEIRO DE 2015.

Número: 127/2014

Data: 16/12/2014

Assunto: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR LUIZ CARLOS DE MEDEIROS, NO 
PERÍODO DE 05 A 14 DE JANEIRO DE 2015.

Número: 126/2014

Data: 16/12/2014

Assunto: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR ELIEL CECON, NO PERÍODO DE 05 
A 19 DE JANEIRO DE 2015.

OBS.: A íntegra de todos os atos oficiais está disponibilizada no site da Câmara: www.
camaralouveira.sp.gov.br – (Legislação/Consulte Legislação).
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